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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

___ª VARA ÚNICA DA COMARCA DE REMÍGIO/PB, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLICIE GABRIELE DE MENDONÇA HENRIQUES, 

brasileira, divorciada, autônoma, inscrita no RG sob nº. 2.386.789, CPF sob 

nº. 862.590.911-68, e-mail: cliciehenriques@outlook.com,  residente e 

domiciliada na Rua Garcia do Amaral, nº 07 casa, Centro, Picuí – Paraíba, 

CEP: 58.187-000, vem, mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, por 

intermédio de seus advogados adiante assinados e constituídos ut 

instrumento procuratório em anexo, consubstanciado na Lei n° 6.194/74 – 

texto legal que disciplina e rege o seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre, alterada pela Lei 

11.482/2007 e pela Lei 11.945/2009, bem como na Legislação Civil pátria e 

demais dispositivos legais pertinentes à matéria, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT  

POR LESÃO COM INVALIDEZ PERMANENTE 

(COMPLEMENTAÇÃO DE PAGAMENTO) 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, empresa seguradora, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-

04, com sede profissional na Rua Senador Dantas nº 74, 5º andar, Rio de 

Janeiro – RJ, CEP: 20.031-201, endereço eletrônico: 

https://www.seguradoralider.com.br, pelos motivos de fato e de direito 

consoante passa a seguir expor e relatar.  
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I – PRELIMINARMENTE: 

 

- Benefícios da JUSTIÇA GRATUITA  

 

Requer os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA conforme 

disposto nos artigos 1° e 2° da Lei n° 1.060/50, artigo 1° da Lei no 7.115/83, 

e artigo 5°, inc. LXXIV, da Constituição Federal, tendo em vista que se 

encontra desempregada (vide: BAIXA DA CTPS, em anexo) não podendo 

arcar com as altas custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo 

do próprio sustento e de sua família. 

 

II – DA NARRAÇÃO FÁTICA 

 

No dia 17 de junho de 2016, por volta das 19h00, a autora 

foi vítima de acidente automobilístico ocorrido na BR 104, Km 66, município 

de Algodão de Jandaíra-PB (comarca de Remígio/PB), quando trafegava no 

sentido cidade de Remígio – cidade de Picuí, conduzindo o veículo GM 

CLASSIC LS, ano/modelo 2011/2011, cor cinza, placas NQA 1003 PB, e de 

repente perdeu o controle do carro, saindo da pista de rolagem e 

capotando várias vezes.  

 

Conforme CERTIDÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL 

(nº 065/2016) em anexo, a autora foi socorrida no local por uma equipe 

móvel do SAMU e encaminhada para o HOSPITAL DE TRAUMA DE 

CAMPINA GRANDE onde foi submetida a procedimentos médicos e 

cirúrgicos (vide: DECLARAÇÃO do SAMU e demais documentos em 

anexo). 

 

De acordo com o LAUDO DO IPC/SSDS/PB em anexo, o 

acidente resultou-lhe deformidade no OMBRO DIREITO, ANTEBRAÇO 

ESQUERDO, MÃO DIREITA e COTOVELO ESQUERDO, o que gerou 

várias cicatrizes viciosas e extensas medindo entre 4 cm e 16 cm,   evoluindo 

com sequelas definitivas e irreversíveis, causando-lhe DEBILIDADE E 

DEFORMIDADE EM MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO 

(INVALIDEZ PERMANENTE). 
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Após alta hospitalar, a requerente foi submetida a 

tratamento através de fisioterapia e medicação, porém, apesar de todo o 

tratamento médico e hospitalar por que passou a promovente ainda restou 

com sequelas graves e definitivas, de forma que desde o dia do referido 

sinistro, a sua vida não foi mais a mesma.  

 

Diante do infortúnio, a autora requereu 

administrativamente o pagamento do seguro DPVAT, sendo que a 

seguradora negou o direito à indenização integral, efetuando o pagamento em 

10/06/2019 no valor de apenas R$ 1.687,50  (mil, seiscentos e oitenta e sete 

reais e cinquenta centavos) correspondente à 12,50% do teto da 

indenização, conforme demonstra comunicação do pagamento relativo ao 

SINISTRO  Nº 3190321967, em anexo. 

 

Ocorre, Excelência, que não foram demonstrados os reais 

motivos da negativa do valor integral do seguro DPVAT, além de que a parte 

não tem acesso ao processo administrativo, tampouco, aos dados, critérios e 

meios de avaliação do processo pelos quais a seguradora ré chegou a negar o 

pagamento integral da indenização. Logo, inexiste transparência que possa 

aquilatar a posição da autarquia! 
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Ademais, a SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 

DO SEGURO DPVAT, responsável pelo pagamento das indenizações, atua 

no mercado como se fosse suprema, obedecendo apenas ao CNSP 

(CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS) - SUSEP, e via de 

regra utiliza-se de parâmetros absolutamente injustos, razão pela qual se faz 

necessária a interferência do Poder Judiciário para fazer justiça ao caso 

concreto. 

 

ASSIM SENDO, é totalmente devida a verba indenizatória 

a que faz jus a autora, conforme prevê a Lei que regulamenta o SEGURO 

DPVAT, já que, por ter sido vítima de acidente automobilístico e, em 

consequência deste, ter adquirido INVALIDEZ PERMANENTE, tem a 

promovente o direito ao valor de 100% (cem por cento) do teto da 

indenização, que nesse caso foi estabelecido em R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), conforme legislação vigente. 

 

 

 

III – DO DIREITO DA PROMOVENTE À INDENIZAÇÃO 

 

Em primeiro lugar, faz-se mister que se analise o que dispõe 

a Carta Magna de 1988 a respeito da matéria: 

 

ART. 5º. “TODOS SÃO IGUAIS PERANTE A LEI, SEM 

DISTINÇÃO DE QUALQUER NATUREZA, 

GARANTINDO-SE AOS BRASILEIROS E AOS 

ESTRANGEIROS RESIDENTES NO PAÍS, A 

INVIOLABILIDADE DO DIREITO À VIDA, À 

LIBERDADE, À SEGURANÇA E À PROPRIEDADE, 

NOS TERMOS SEGUINTES”:  

 

V – “É ASSEGURADO O DIREITO DE RESPOSTA, 

PROPORCIONAL AO AGRAVO, ALÉM DA 

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL, MORAL 

OU À IMAGEM”. 
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X – “SÃO INVIOLÁVEIS A INTIMIDADE, A VIDA 

PRIVADA, A HONRA E A IMAGEM DAS PESSOAS, 

ASSEGURADO O DIREITO A INDENIZAÇÃO PELO 

DANO MATERIAL OU MORAL DECORRENTE DE 

SUA VIOLAÇÃO”.  

 

E diferente não foi a previsão normativa encerrada pelo 

vigente Código Civil com relação à indenização por dano moral e/ou 

material, que de forma objetiva e específica, protege os direitos da pessoa 

prejudicada, permitindo-lhe, inclusive, exigir ressarcimento daquele que 

causou, por dolo ou culpa, o prejuízo material ou moral. 

 

Vejamos: 

 

ART. 186 DO CÓDICO CIVL 

“AQUELE QUE, POR AÇÃO OU OMISSÃO 

VOLUNTÁRIA, NEGLIGÊNCIA OU IMPRUDÊNCIA, 

VIOLAR DIREITO, OU CAUSAR PREJUÍZO A 

OUTREM, AINDA QUE EXCLUSIVAMENTE MORAL, 

COMETE ATO ILÍCITO”.  

 

ART. 927 DO CÓDIGO CIVIL 

 

“AQUELE QUE, POR ATO ILÍCITO (ART. 186 E 187) 

CAUSAR DANO A OUTREM, FICA OBRIGADO A 

REPARÁ-LO”.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO: “HAVERÁ OBRIGAÇÃO DE 

REPARAR INDEPENDENTEMENTE DE CULPA,  

NOS CASOS ESPECIFICADOS EM LEI OU QUANDO 

A ATIVIDADE NORMALMENTE DESENVOLVIDA 

PELO AUTOR DO DANO IMPLICAR, POR SUA 

NATUREZA, RISCO PARA OS DIREITOS DE 

OUTREM.” (grifo nosso) 
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Desta feita, de acordo com o que prescrevem os dispositivos 

acima expostos, fica o agente danoso obrigado a reparar o dano 

independentemente da existência de culpa, bastando provar apenas a relação 

entre o dano e o evento danoso. É o que se reconhece na doutrina como 

Teoria do Risco! 

 

No caso sub judice, não há dúvida quanto ao direito da 

autora à indenização, haja vista que todas as provas sobre a ocorrência dos 

danos pessoais sofridos pela promovente estão amplamente comprovados 

através de: BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO emitido pela 

PFR, CERTIDÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL emitido pala PC/PB, 

DECLARAÇÃO DO SAMU 192, LAUDO TRAUMATOLÓGICO  DO 

NÚCLEO DE MEDICINA E ODONTOLOGIA LEGAL  emitido pelo 

IPC/SSDS/PB, EXAMES MÉDICOS (R-x), ATESTADOS MÉDICOS 

dos anos de 2016 e 2017, CARTEIRA DE PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA, LAUDOS MÉDICOS ATUALIZADOS dando conta da 

limitação funcional do membro superior esquerdo da autora,  além de 

outros documentos, que ora anexa à presente Petição Inicial.   

 

Assim, o nexo de causalidade entre a existência do fato 

(sinistro) e o dano dele decorrente exigido pela legislação para que a 

reparação seja devida está bastante configurado, e, portanto, irrefutável! 

 

De forma que, quanto ao direito à percepção do seguro, a 

Lei nº 6.194/1974, em seu art. 5º preceitua que: 

 

“O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO SERÁ 

EFETUADO MEDIANTE SIMPLES PROVA DO 

ACIDENTE E DO DANO DECORRENTE, 

INDEPENDENTEMENTE, DA EXISTÊNCIA DE 

CULPA, HAJA OU NÃO RESSEGURO, ABOLIDA 

QUALQUER FRANQUIA DE RESPONSABILIDADE 

DO SEGURADO”. (grifo nosso) 

 

A Lei nº 8.441/1992 que alterou alguns dispositivos da 

norma anterior foi ainda mais genérica, senão observe-se o que dispõe o seu 

art. 7º:  
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“A INDENIZAÇÃO POR PESSOA VITIMADA POR 

VEÍCULO NÃO IDENTIFICADO, COM 

SEGURADORA NÃO IDENTIFICADA, SEGURO NÃO 

REALIZADO OU VENCIDO, SERÁ PAGA NOS 

MESMO VALORES, CONDIÇÕES E PRAZOS DOS 

DEMAIS CASOS POR UM CONSÓRCIO 

CONSTITUÍDO, OBRIGATORIAMENTE, POR 

TODAS AS SEGURADORAS QUE OPEREM NO 

SEGURO OBJETO DESTA LEI”. (grifo nosso) 

  

A caracterização do direito da requerente, desta forma, está 

assentada de forma clara e precisa na Legislação pertinente, a saber, no art. 

3°, caput, inciso II, da lei n° 6.194/1974, alterada pela Lei nº 11.482 de 2007 

e pela Lei nº 11.945 de 2009.  

 

“OS DANOS PESSOAIS COBERTOS PELO SEGURO 

ESTABELECIDO NO ART. 2º DESTA LEI 

COMPREENDEM AS INDENIZAÇÕES POR MORTE, 

INVALIDEZ PERMANENTE, TOTAL OU PARCIAL, 

E POR DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E 

SUPLEMENTARES, NOS VALORES E CONFORME 

REGRAS QUE SE SEGUEM, POR PESSOA 

VITIMADA”: 

 

II – ATÉ R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS 

REAIS) – NO CASO DE INVALIDEZ PERMANENTE; 

(grifo nosso) 

 

Portanto, não pode a ré negar o direito à promovente de 

receber 100% (cem por cento) do teto da indenização. Isso porque o valor 

da indenização decorrente do DPVAT não pode ficar a critério da 

demandada, visto que, se existe uma norma que regula os valores da 

indenização estas devem ser respeitadas! 

 

Logo, devem as seguradoras conveniadas obedecer a Tabela 

firmada no art. 31, II da Lei nº 11.945/2009, não sendo lícito a autarquia ré  
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pagar o valor que entende de forma unilateral, pois as perícias são 

patrocinadas pela requerida não ocorrendo qualquer fiscalização das 

instituições, em especial, do Ministério Público, ou, Polícia Judiciária, 

quanto aos critérios de pagamento às vítimas de acidente de trânsito em 

nosso país. 

 

Destarte, a alegação sobre os danos pessoais suportados 

pela autora por ocasião do sinistro está amplamente comprovada, através 

de toda narração fática apresentada e da documentação anexa que acompanha 

o presente petitório. 

 

Neste mesmo norte, aponta a mais fina jurisprudência 

pátria, como segue: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. 

COMPLEMENTAÇÃO. INVALIDEZ PERMANENTE. 

LEI 11.945/09. GRAU DE INVALIDEZ. A indenização 

securitária relativa ao DPVAT, por invalidez permanente, 

em razão de acidente ocorrido depois do advento da Lei 

nº 11.945/2009, é devida no valor expressamente 

estabelecido no artigo 3º, § 1º, incisos I e II da mencionada 

lei. (AC 10309140003471001 MG. Rel. Marcos Lincoln. 

Data do julgamento11/02/2015. Org. Câmaras Cíveis / 11ª 

câmara cível. Data da publicação: 23/02/2015). 

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL COMPLETA. 

A atual interpretação da Lei n. 6.194/74 é feita através da 

redação da Lei n.11.482/07, que, em seu o art. 3º, inc. II, 

alterou a legislação anterior ao fixar, para o caso de invalidez 

permanente, a indenização em R$ 13.500,00, possibilitando 

o pagamento proporcional ao grau de invalidez. No caso, o 

médico perito que firma o Auto de Exame de Corpo de 

Delito (fl. 17) atesta invalidez permanente parcial completa,  

com perda funcional completa de um dos membros 

superiores, o que autoriza o pagamento do percentual de 

70% a título de indenização. Situação em que a ré não 

comprovou, efetivamente, que as lesões demandavam 

percentual menor de indenização.  
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RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71004450219, 

Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: 

Roberto Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 

24/07/2013). 

 

Assim, estando provado todo o alegado, e seguindo a 

orientação normativa de toda a legislação em vigor, bem como, a construção 

pretoriana da jurisprudência pátria que assegura e protege o direito da autora, 

deve a ré arcar com o pagamento da COMPLEMENTAÇÃO da 

indenização por INVALIDEZ PERMANENTE que deve ser de 100% 

(cem por cento) do teto da Indenização e que nesse caso foi fixado em R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme dispõe a Lei do DPVAT 

em casos como o do presente. 

 

IV – DO REQUERIMENTO FINAL 

 

ANTE AO QUE EXPOSTO FOI, requer à Vossa 

Excelência, com base na Constituição Federal vigente, no Código Civil 

brasileiro de 2002, na Lei nº 6.194/1974 e suas alterações, e ainda, no que 

ordena a jurisprudência aplicável ao caso, se digne: 

 

a) Inicialmente, conceder o pedido de JUSTIÇA 

GRATUITA, dado que a autora não pode arcar com o 

pagamento das altas custas judiciais sem comprometer 

seu sustento e de sua família; 

 

b) Receber e autuar o presente petitório com sua inclusa 

documentação, adotando as devidas cautelas de estilo; 

 

c) Determinar a CITAÇÃO da ré, por via postal, no 

endereço acima fornecido.  

 

d) Nos termos do art. 334, § 5º, do Código de Processo 

Civil, a parte autora pela natureza do litígio, desde já, 

MANIFESTA SEU DESINTERESSE PELA 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA FINS DE 

AUTOCOMPOSIÇÃO, visto que, em demandas como 
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as da presente, em regra, inexiste qualquer proposta de 

acordo por parte da SEGURADORA LÍDER, uma vez 

que o feito demanda prova pericial, em que será 

aquilatado o verdadeiro grau da lesão; 

 

e) POR FIM, julgar PROCEDENTE o presente pedido, 

condenando à ré ao pagamento da 

COMPLEMENTAÇÃO da indenização de seguro 

DPVAT por INVALIDEZ PERMANENTE no 

patamar de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), e ainda acrescidos de juros e correção monetária, 

a partir da CITAÇÃO do réu, tudo em conformidade 

com a legislação em vigor. 

 

f) E AINDA, condenar a ré em custas processuais e 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS à base de 20% 

(vinte por cento) do valor da causa.    

 

SE NECESSÁRIO, promete provar o alegado por todos os 

meios de provas em direito admitidos, notadamente, pericial, no sentido de 

quantificar o grau da lesão, inquirição de testemunhas, etc., o que de logo, 

já requerido e protestado fica. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

 

São os termos em que, 

Pede e confia DEFERIMENTO. 

 

Remígio/PB, 17 de dezembro de 2019. 

 

ALANA LIMA DE OLIVEIRA 

OAB/PB 12.036 

 

MARX ALVES DE OLIVEIRA LIMA 

OAB/PB 13.389 
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhado
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3190321967 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA CLICIE GABRIELE DE MENDONCA HENRIQUES
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SEGURADORA LIDER DPVAT - OPERAÇÃO CORREIOS 
BENEFICIÁRIO CLICIE GABRIELE DE MENDONCA HENRIQUES
CPF/CNPJ: 86259091168

Posição em 17-12-2019 14:57:39 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciári
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

10/06/2019    R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

14/06/2019
PAGAMENTO
DE
INDENIZAÇÃO

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/IwMvES7RJ8eC779N___a
api_key=ozStYa9oqQs6qBKi6Kh___yUKZcTthlvZzM3ic4jjiNYc=)

27/05/2019
INTERRUPÇÃO
DO PRAZO DE
ANÁLISE



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/kY9TvCslxHheQztcYqzDAA
api_key=ozStYa9oqQs6qBKi6Kh___yUKZcTthlvZzM3ic4jjiNYc=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (https://documentospendentes.seguradoralider.com.br/)

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8)

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital)

24/05/2019

ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO
DPVAT



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/xQAmR6TICOVKz6Z1xbstEw
api_key=ozStYa9oqQs6qBKi6Kh___yUKZcTthlvZzM3ic4jjiNYc=)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

 (https://www.seguradoralider.com.br)
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(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

 (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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(Via da parte)

Comarca:
Remigio

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
055.4.19.00419/01

Data de emissão:
17/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.248,93

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.248,93

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Remigio

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
055.4.19.00419/01

Data de emissão:
17/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.248,93

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.248,93

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Remigio

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
055.4.19.00419/01

Data de emissão:
17/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.248,93

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.248,93

866500000124   489309283187   520191231056   541900419014

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 055.2019.600419 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.013,20
R$ 202,50
R$ 31,88
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 055.2019.600419 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 31,88
R$ 31,88

- Despesas processuais postais:
    - Com registro

Detalhamento:

Número da guia: 055.2019.600419 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.013,20
R$ 202,50
R$ 31,88
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866500000124   489309283187   520191231056   541900419014

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Promovente: CLICIE GABRIELE DE MENDONÇA
HENRIQUES,

Promovente: CLICIE GABRIELE DE
MENDONÇA HENRIQUES,

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO

Promovido:

CLICIE GABRIELE DE
MENDONÇA HENRIQUES,

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 055.2019.600419 Data Vencimento: 31/12/2019 Data Emissão: 17/12/2019

Comarca: Remigio

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: CLICIE GABRIELE DE MENDONÇA HENRIQUES,

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  31,88 Custas: R$  1.013,20 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.247,58

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PROCURAÇÃO “AD JUDICIA” 

 

OUTORGANTE: 

 

CLICIE GABRIELE DE MENDONÇA HENRIQUES, brasileira, 

divorciada, autônoma, inscrita no RG sob nº. 2.386.789, CPF sob nº. 

862.590.911-68, e-mail: cliciehenriques@outlook.com, domiciliada na 

Rua Garcia do Amaral N° 07, Centro - Picuí – Paraíba, CEP: 58.187-000. 

 

OUTORGADOS: 

 

ALANA LIMA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, advogada, inscrita na 

OAB/PB 12.036, MARX ALVES DE OLIVEIRA LIMA, brasileiro, 

casado, advogado, OAB/PB 13.389, ambos com escritório profissional na 

RUA ESTÁCIO TAVARES WANDERLEY, CENTRO JURÍDICO 

LUIZ SÍLVIO RAMALHO, Nº 265, 2° ANDAR - SALA 202, 

ESTAÇÃO VELHA, CAMPINA GRANDE/PB (onde recebem 

intimações e notificações). 

 

PODERES: 

 

Todos os poderes da cláusula ad judicia, podendo promover ação judicial, 

receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, 

desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar 

quitação, firmar compromisso, assinar acordos, contestar, agravar, 

promover acompanhamento processual, e, ainda, pedir a justiça gratuita, 

assinar declaração de hipossuficiência econômica, enfim, praticar todos os 

atos previstos no Art. 105 do NCPC e no Estatuto da Advocacia e da 

Ordem dos Advogados do Brasil. 

 

Campina Grande/PB, 16 de dezembro de 2019. 
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Remígio

0801414-41.2019.8.15.0551

DESPACHO 

 

Defiro a Gratuidade da Justiça (CPC, art. 98, §1º). Anotações de estilo.

Entendo por incabível a designação da audiência de conciliação a que se refere
o artigo 334, do CPC, haja vista que, nos casos como o do presente processo, a
parte ré se recusa a realizar qualquer tipo de acordo, sem a anterior realização
de perícia médica, para avaliar a situação física da parte autora.

Assim, cite-se o réu para, querendo, apresentar resposta à inicial, no prazo de
30 (trinta) dias.

Remígio, data e assinatura eletrônicas.

                                              

 

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Remígio

0801414-41.2019.8.15.0551

DESPACHO 

 

Defiro a Gratuidade da Justiça (CPC, art. 98, §1º). Anotações de estilo.

Entendo por incabível a designação da audiência de conciliação a que se refere
o artigo 334, do CPC, haja vista que, nos casos como o do presente processo, a
parte ré se recusa a realizar qualquer tipo de acordo, sem a anterior realização
de perícia médica, para avaliar a situação física da parte autora.

Assim, cite-se o réu para, querendo, apresentar resposta à inicial, no prazo de
30 (trinta) dias.

Remígio, data e assinatura eletrônicas.

                                              

 

Juiz(a) de Direito
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